
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.522.874 - DF (2015/0066119-0)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : CARLOS EDUARDO FERRAZ DE MATTOS BARROSO 
ADVOGADO : NELSON DE MENEZES PEREIRA 
RECORRIDO : MBR ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADOS : JOÃO PEDRO DA COSTA BARROS E OUTRO(S)   

LUCIANO LOPES CANÇADO 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. EMOLUMENTOS. ATO NOTARIAL DE 
AVERBAÇÃO RELATIVO À QUITAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE LOTES (DESTINADOS A 
CONSTRUÇÃO SOB O REGIME DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA), EFETIVADO NA 
MATRÍCULA DE ORIGEM, BEM COMO NAS MATRÍCULAS DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS 
ADVINDAS DO EMPREENDIMENTO. ART. 237-A DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. 
OBSERVÂNCIA. ATO DE REGISTRO ÚNICO, PARA FINS DE COBRANÇA DE CUSTAS E 
EMOLUMENTOS. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. O art. 237-A da LRP determina que, após o registro da incorporação imobiliária, até o 
“habite-se”, todos os subsequentes registros e averbações relacionados à pessoa do 
incorporador ou aos negócios jurídicos alusivos ao empreendimento sejam realizados na 
matrícula de origem, assim como nas matrículas das unidades imobiliárias eventualmente 
abertas, consubstanciando, para efeito de cobrança de custas e emolumentos, ato de 
registro único. 
2. Para a específica finalidade de cobrança de custas e emolumentos, tem-se que o ato 
notarial de averbação relativa à quitação dos três lotes em que se deu a construção sob o 
regime de incorporação imobiliária, efetuado na matrícula originária, assim como em todas as 
matrículas das unidades imobiliárias daí advindas, relaciona-se, inequivocamente, com o 
aludido empreendimento. 
3. Nos termos da lei regência (Lei n. 4.591/64), em seu art. 32, é condição sine qua non ao 
registro da incorporação imobiliária e, por via de consequência, à negociação das futuras 
unidades imobiliárias, que o incorporador demonstre a qualidade de proprietário, de 
promitente comprador, de cessionário, ou de promitente cessionário do imóvel no qual se 
edificará a construção sob o regime de incorporação imobiliária 
3.1 Nas hipóteses em que o incorporador não detém título definitivo de propriedade, o 
negócio jurídico estabelecido entre ele e o então proprietário do terreno assume  contornos 
de irrevogabilidade e de irretratabilidade, havendo, necessariamente, expressa vinculação do 
bem imóvel ao empreendimento sob o regime de incorporação imobiliária. 
4. Levando-se em conta que o objeto da relação contratual ajustada entre o então 
proprietário do terreno e o incorporador (ou quem vier a sucedê-lo) encontra-se 
indissociavelmente ligado à incorporação imobiliária, a matrícula do imóvel no qual se erigirá 
o empreendimento conterá, necessariamente, o título pelo qual o incorporador adquiriu o 
imóvel, bem como toda e qualquer ocorrência que importe alteração desse específico 
registro, no que se insere, inarredavelmente, a averbação de quitação da promessa de 
compra do terreno.
5. Recurso especial improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha, Paulo de Tarso 
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Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
Brasília (DF), 09 de junho de 2015 (data do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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